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RATIFICAÇÃO 

 

             O Prefeito Municipal de Passa Sete ratificou a Dispensa de Licitação nº 007/2022 para 

a aquisição de um tanque retangular em aço inox AISI304, com capacidade de 6.000 litros, para 

transporte de água, medindo 3m de comprimento, 2,3m de largura e 0,85m de altura, fundo e laterais em 

chapa inox de 3mm de espessura e fechamento superior em chapa inox de 2mm de espessura da 

empresa INDÚSTRIA METALURGICA QUOOS LTDA, no valor total de R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil e 

cem reais), com base no Artigo 24, Inciso IV, combinado com Artigo 26, da Lei 8.666/93. 

 

                         Passa Sete, 21 de janeiro de 2022. 

 

          Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                   Prefeito Municipal 
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